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CONCURSO PUBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM CARGOS  DA FUNDAÇÃO  
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BITURUNA – PARANÁ  

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 

Edital Nº 001/2014 
Cleunir José Sonalio, DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE DE BITU-

RUNA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, na forma prevista no at. 37 da Constituição Federal e em con-
formidade com o disposto na lei federal nº 11350 de 05/10/2006, e nas leis municipais numero 001/2001 de 08 de 
maio de 2001(dispõe sobre o estatuto dos servidores públicos de Bituruna), nº 1382/2009 de 30/01/2009 (dispõe so-
bre a    criação de empregos públicos no âmbito da Fundação Municipal de Saúde de Bituruna) e suas alterações, e 
nº 1610/2011 de 13/12/2011 (dispõe sobre a reestruturação de recursos humanos da fundação municipal de saúde 
de Bituruna) e suas alterações, e a Comissão Organizadora de Concurso Público, constituído pela Portaria nº 
018/2014 de 07 de abril de 2014, RESOLVE: 

TORNAR PÚBLICO  a abertura das inscrições ao Concurso Público de Provas Escritas, para provi-
mento de vagas existentes, que vierem a vagar ou a serem criadas durante o prazo de validade do concurso, no qua-
dro de servidores da Fundação Municipal de Saúde de Bituruna, nos termos da legislação pertinente e das normas 
estabelecidas neste Edital. 

 
1 – DOS CARGOS, NÚMEROS DE VAGAS, VENCIMENTOS, JORNADA DE TRABALHO E HABILITAÇÃO 
1.1 – Encontram-se abertas, para preenchimento das vagas mediante Concurso Público para a Fundação Munici-

pal de Saúde de Bituruna, PR, os cargos abaixo relacionados: 
1.1.1 – Cargos Públicos (ESTATUTÁRIOS): 

Cargo  Vagas  Vagas  
PNE* Remuneração 

Carga 
Horária 
semanal  

Requisitos Mínimos  

Agente de Endemias 01  R$ 913,19 44 h Ensino fundamental completo. 
Agente de Fiscalização em 
Vigilância Sanitária 01  R$ 2.260,17 40h Ensino superior em medicina veterinária**. 

Auxiliar Administrativo 03 01 R$ 1.006,79 44 h Ensino médio completo. 

Auxiliar de Clínica Dentária 01  R$ 1.006,79 44 h 
Ensino médio completo, Curso de auxiliar em clini-
ca dentaria. 

Auxiliar de Serviços Gerais 03  R$ 789,39 44 h Ensino fundamental incompleto alfabetizado 
Cirurgião Dentista 01  R$ 4.933,66 40 h Ensino superior em odontologia**. 
Farmacêutico  01  R$ 2.260,17 44 h Ensino superior em farmácia**. 

Médico Anestesista 01  R$ 8.860,15 20 h 
Ensino superior em medicina** e especialização 
em anestesiologia. 

Médico Cirurgião Geral 01  R$ 8.860,15  20 h 
Ensino superior em medicina** e especialização 
em cirurgia geral. 

Médico Clinico Geral 01  R$ 14.432,24 40 h Ensino superior em medicina**. 

Médico Gineco Obstetra 01  R$ 15.911,55 40 h 
Ensino superior em medicina** e especialização 
em ginecologia/obstetrícia. 

Médico Ortopedista 01  R$ 8.860,15 20 h 
Ensino superior em medicina** e especialização 
em ortopedia. 

Médico Pediatra 01  R$ 15.911,55 40 h 
Ensino superior em medicina** e especialização 
em pediatria. 

Médico Plantonista 01  R$ 8.438,23 24 h Ensino superior em medicina**. 

Motorista 03  R$ 1.224,60 44 h 
Ensino fundamental incompleto e CNH categoria D 
ou superior. 

Técnico em Enfermagem 03 01 R$ 1.284,95 44 h Ensino médio em técnico em enfermagem**. 
Técnico RX 01  R$ 1.721,96 20 h Ensino médio e curso técnico em Raio X**. 

* Vagas destinadas aos portadores de necessidades especiais. 
** Possuir registro no conselho de classe respectivo. 
 
1.1.2 – Cargos Emprego Público (CLT): 

Cargo  Vagas  Remuneração 
Carga 

Horária 
semanal  

Requisitos Mínimos  

ACS – Agente Comunitário de   Saúde – ESF 
Libera Rossoni -   Loteamento Jardim Bela Vista, 
e parte da Linha Palmas  

01 994,87 40 
Ensino Fundamental Completo. Residir na área de 
atuação, conforme lei federal 11350/2006 

ACS – Agente Comunitário de  Saúde – ESF  
Libera Rossoni -   Linha Bracatinga, e parte do 
Bairro São Vicente 

01 994,87 40 Ensino Fundamental Completo. Residir na área de 
atuação, conforme lei federal 11350/2006 
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ACS – Agente Comunitário de  Saúde – ESF  Dr 
Oscar Geyer  -   Linha Cresciume, Assentamento 
Cresciuminha e Linha Volta Grande. 

01 994,87 40 Ensino Fundamental Completo. Residir na área de 
atuação, conforme lei federal 11350/2006 

ACS – Agente Comunitário de  Saúde – ESF  Dr 
Oscar Geyer  -   Centro 01 994,87 40 

Ensino Fundamental Completo. Residir na área de 
atuação, conforme lei federal 11350/2006 

ACS – Agente Comunitário de  Saúde – ESF  Dr 
Oscar Geyer  -   Linha Jacutinga e Linha Sabiá. 01 994,87 40 Ensino Fundamental Completo. Residir na área de 

atuação, conforme lei federal 11350/2006 

ACS – Agente Comunitário de  Saúde – ESF  Dr 
Oscar Geyer  -   Assentamento Santa Bárbara, 
Linha Campina e Santa Gema  

01 994,87 40 Ensino Fundamental Completo. Residir na área de 
atuação, conforme lei federal 11350/2006 

ACS – Agente Comunitário De  Saúde – ESF  Dr 
Serafim Miron Martins – Bairro Nossa Senhora 
Aparecida – (Ruas: Flores, Pitangas, Araucárias, 
Grevilhas, Erva Mate, Sapopema, Azaléias, Cane-
las, Francisco Sândi, Adão Isoton, Jose Bet Neto, 
Valdir Salmoria) 

01 994,87 40 
Ensino Fundamental Completo. Residir na área de 
atuação, conforme lei federal 11350/2006 

ACS – Agente Comunitário De  Saúde – ESF  Dr 
Serafim Miron Martins – Bairro Nossa Senhora 
Aparecida – (Ruas: Orquídeas, Ortencias, Ipês, 
Taruma, Cedros, Margaridas, Imbuias, Palmeiras, 
Camélias,  Ernesto Bet, Jose Maria de Matos, 
Rosas, e Av. Farid Abrahao) 

01 994,87 40 Ensino Fundamental Completo. Residir na área de 
atuação, conforme lei federal 11350/2006 

ACS – Agente Comunitário De  Saúde – ESF  Dr 
Serafim Miron Martins – Linhas Bet, Rosário, e 
Engano 

01 994,87 40 Ensino Fundamental Completo. Residir na área de 
atuação, conforme lei federal 11350/2006 

 
1.2 -  Para os candidatos aprovados e convocados ao cargo de Agente Comunitário de Saúde, será obrigatória a 

realização e conclusão do Curso Introdutório de formação inicial e continuada de ACS, em conformidade com 
a Lei 11.350/2006, sob pena de desclassificação no Concurso Público – modalidade Emprego Público. 

1.3  - Os candidatos ao cargo de Agente Comunitário de Saúde deverão residir, desde a publicação do presente 
edital, na localidade (bairro/distrito) em que pretendem atuar conforme especificado na tabela abaixo. A com-
provação de residência será feita posteriormente no ato da contratação, mediante apresentação da conta de 
água, luz, telefone ou outro documento idôneo, conforme Lei Federal nº 11.350/2006. 

1.4 –  Os candidatos aprovados no Concurso Público, serão admitidos pelo Regime para o qual prestaram concur-
so, com jornada de trabalho e remuneração conforme descritos neste Edital. 

1.5 – Serão destinadas aos portadores de deficiência, 5% do total de vagas existentes conforme item 1.1.1, desde 
que a deficiência de que são portadores não seja incompatível com as atribuições do cargo a ser preenchido, 
nos termos do art. 43 do Decreto nº 3.298/99. 

1.6 –  Na inexistência de candidatos habilitados para todas as vagas destinadas as pessoas portadoras de deficiên-
cia, as remanescentes serão ocupadas pelos demais candidatos habilitados, com estrita observância da or-
dem de classificação. 
 

2. DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO  
2.1 –  Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 
2.2 –  Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da convocação; 
2.3 –    Estar quite com as obrigações eleitorais mediante comprovação; 
2.4 –  Estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino através de comprovação; 
2.5 –  Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
2.6 –  Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por certidão ne-

gativa de antecedentes criminais, expedida pelos cartórios criminais da Comarca, onde reside o candidato; 
2.7 –  Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo candidato; 
2.8 –  Possuir CNH categoria “D”, em plena validade, para o cargo de Motorista, no ato da convocação; 
2.9 – Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o previsto no in-

ciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais n º 
19 e 20; 

2.10 – Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da Constitui-
ção Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20; 

2.11 – Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as demais exi-
gências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso; 

2.12 – Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido; 
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2.13-  Apresentar os demais documentos solicitados no Edital de Convocação para tomar posse do cargo;  
2.14 – Os requisitos acima deverão ser comprovados pelo candidato, se aprovado e convocado para tomar posse do 

cargo; 
 

3. DAS INSCRIÇÕES 
3.1 –  Inscrição via internet:  

3.1.1 –  Será admitida a inscrição SOMENTE via inte rnet, no endereço eletrônico www.saber.srv.br, so-
licitada no período de 08 horas de 10 de abril de 2 014 até as 23h59min do dia 29 de abril de 
2014.  

3.1.2–  O Instituto Superior de Educação, Tecnologia e Pesquisa Saber Ltda e a Fundação Municipal de Bitu-
runa, não se responsabilizarão por solicitação de inscrição por via Internet não recebida por motivo de 
ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunica-
ção, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

3.1.3– O candidato, após realizar sua inscrição via Internet, deverá pagar o boleto bancário até a data de seu 
vencimento, em toda rede bancária.  

3.1.4– O Boleto Bancário estará disponível no endereço eletrônico www.saber.srv.br  e deverá ser impresso 
para o pagamento da taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de 
inscrição on-line. 

3.1.5– As inscrições via Internet somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da taxa de ins-
crição, EXCLUSIVAMENTE através do boleto bancário, não sendo aceita qualquer outra forma de pa-
gamento. 

3.1.6– O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico www.saber.srv.br , 
após o acatamento da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse 
documento. 

3.1.7 - O candidato poderá realizar apenas 01 (uma) inscrição neste Concurso Público. 
 Aos interessados que não possuem acesso a Internet, serão disponibilizados terminais com internet e 

assistência no período de 10 de abril de 2014 à 29 de abril de 2014, em dias úteis, de segunda a sex-
ta-feira, das 09 às 11h30min e das 14 às 17 horas, na Lan House Easy Informática, situado na Rua Dr. 
Oscar Geyer, nº 409, Centro, Bituruna, PR, portando documentos pessoais. 

3.1.8 – No ato da inscrição o candidato portador de deficiência ou não, que necessite de atendimento diferen-
ciado no dia das provas deste Cocurso Público ou prova diferenciada, deverá requerê-lo, por escrito, 
indicando as condições diferenciadas de que necessita para realização das provas, conforme anexo II-
I, devendo o mesmo ser enviado ao Instituto Saber com sede na Rua Maranhão nº. 1395, Centro, 
Cascavel - Paraná, CEP 85.801-050. 

3.1.9 -  Não serão confirmadas as inscrições cujo pagamento tenha sido realizado após o horário limite de 
compensação bancária do dia 30 de abril de 2014.  

3.1.10. – DO VALOR DE INSCRIÇÃO: 
Escolaridade exigida  Valor da Valor de inscrição  

Até o Ensino fundamental R$ 30,00 
Ensino médio  R$ 60,00 
Ensino superior R$ 100,00 

 
3.2 – O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público no endereço eletrônico 

www.saber.srv.br   ou pelo telefone (45) 3225-3322. 
3.3 – Antes do recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os requisi-

tos exigidos para tomar posse do cargo, se aprovado, pois a taxa, uma vez recolhida, não será restituída em 
hipótese alguma. 

3.4 - Haverá isenção da taxa de inscrição, conforme decreto federal nº 6.593/2008. 
3.4.1- Conforme o Decreto Federal n.º 6.593, de 2 de outubro de 2008, Art. 1º, ficam isentos do pagamento da taxa 

de inscrição neste Concurso Público, realizado no âmbito municipal, os candidatos que: 
a)  estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que 

trata o Decreto Federal n.º 6.135, de 26 de junho de 2007; e 
b)  for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 26 de junho de 2007. 

3.4.2- O candidato que faz jus ao benefício deverá: 
a) efetuar sua inscrição no concurso público no período de 10 de abril a 14 de abril de 2014, através do site 

www.saber.srv.br. 
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b)  Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida no item 3.4.1, “b”, conforme anexo II deste 
edital. 

c)  Encaminhar pelos Correios para o Instituto Saber, Rua Maranhão, 1395, Centro, Cascavel – PR CEP: 
85801-050, até o dia 14 de abril de 2014, os seguintes documentos: Anexo II devidamente preenchido, 
cópia autenticada do documento de identificação tipo R.G.; cópia autenticada da Carteira de Trabalho – 
CTPS (páginas que identifiquem o candidato e caracterizem a sua situação de desemprego). 

3.4.3 -  A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no pará-
grafo único do art. 10 do Decreto n.º 83.936, de 6 de setembro de 1979. 

3.4.4 - Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 
3.4.5 - A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada, em mural na Fundação Municipal 

de Saúde  de Bituruna - PR, e no site www.saber.srv.br no dia 24 de abril de 2014. 
3.4.6 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço eletrônico 

www.saber.srv.br, imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o pagamento até o dia 30 
de abril de 2014, conforme procedimentos descritos neste edital. 

3.5 –  O candidato ou seu procurador são responsáveis pelas informações prestadas na ficha de inscrição, arcando o 
candidato com as conseqüências de eventuais erros, fraudes e/ou omissões, bem como pela apresentação de 
documentos fora dos prazos e critérios estabelecidos por este edital. 

3.6 – O pedido de inscrição será indeferido para os candidatos que não satisfizerem as exigências impostas por este 
edital. 

3.7 – A Comissão Organizadora de Concurso Público divulgará a homologação das inscrições, em mural da Prefei-
tura Municipal Bituruna - PR, em mural da Fundação Municipal de Saúde de Bituruna - PR,    no órgão Oficial 
de Imprensa do Município e no site www.saber.srv.br  no prazo de até 10 (dez) dias após o encerramento das 
mesmas. 

3.8 – Havendo divergência nos dados cadastrais do candidato ou não encontrando o nome no Edital de Homologação 
das Inscrições, o candidato deverá entrar em contato com o Instituto Saber através dos telefones (45) 3225-
3322 ou através do e-mail institutosaber@gmail.com, para comprovação de ter cumprido o estabelecido no i-
tem 3  e subitens, conforme cronograma. 

3.9- O candidato que não acompanhar a homologação das inscrições e não tiver sua inscrição homologada NÃO 
poderá realizar a prova escrita.  Caso sua inscrição seja homologada em outro cargo, ele somente poderá 
realizar a prova para o cargo onde constar o seu nome. 

3.10 - O candidato, ao efetivar sua inscrição, assume inteira responsabilidade pelas informações constantes no Re-
querimento de Inscrição, sob as penas da lei, bem como assume que está ciente e de acordo com as exigên-
cias e condições previstas neste Edital, do qual o candidato não poderá alegar desconhecimento. 

3.11- É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos Editais e demais comunicados (divulgação 
da homologação das inscrições, locais e datas das provas e outros) deste Concurso Público, que serão publi-
cados no jornal Órgão Oficial do Município, afixado em mural no hall de entrada da Prefeitura Municipal Bituru-
na – PR e Fundação Municipal de Saúde de Bituruna e no site  www.saber.srv.br. 

 
4. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
4.1 – Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de inscrição no Concurso Público de que trata 

este Edital, nos termos do Decreto Federal nº. 3.298/99, desde que a deficiência de que são portadoras seja 
compatível com as atribuições do cargo em provimento. 

4.2 – O direito a nomeação nas vagas reservadas aos portadores de necessidades especiais será definido pelo lau-
do apresentado, conforme item 4.4 deste edital, o qual será avaliado e homologado por médico do município. 

4.3 – Caso o candidato inscrito como portador de deficiência não se enquadre nas categorias definidas no art. 4, 
incisos I a V, do Decreto Federal nº. 3.298/99, a homologação de sua inscrição se dará na listagem geral de 
candidatos e não na listagem específica para portadores de deficiência. 

4.4 - Os candidatos portadores de deficiência deverão obrigatoriamente, encaminhar via SEDEX, requerimento de 
reserva de vagas para deficiente, conforme anexo III e laudo de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, 
nos termos do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 tendo como prazo máximo para a posta-
gem o dia 29 de abril de 2014, devendo ser enviado ao Instituto Saber com sede na Rua Maranhão nº. 1395, 
Centro, Cascavel - Paraná, CEP 85.801-050.  
4.4.1–  A data de emissão do laudo não poderá ser superior a noventa (90) dias que antecede a data de pu-

blicação deste edital. 
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4.5 – As pessoas portadoras de deficiência participarão da seleção em igualdade de condições com os demais can-
didatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de 
aplicação das provas e à pontuação mínima exigida.  

4.6 – O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição não declarar esta condição, não poderá impetrar 
recurso em favor de sua situação. 

4.7 – A publicação do resultado final será feita em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os candi-
datos, inclusive a dos portadores de necessidades especiais, e a segunda, somente a pontuação dos portado-
res de necessidades especiais. 

 
5. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO  

O Concurso Público compreenderá as seguintes etapas: 
a) Primeira etapa: consistirá de Prova Escrita Objetiva , de múltipla escolha, com uma única alternativa corre-
ta, de caráter eliminatório e classificatório a ser aplicada para todos os candidatos. 
b) Segunda etapa:  consistirá em exame médico pré-admissional.     

 
5.1 - DA PROVA ESCRITA  

5.1.1 – A prova escrita objetiva será realizada no dia 18 d e maio de 2014, em local e horário a ser di-
vulgado no Edital de Homologação das inscrições.   

5.1.2 –  A prova escrita terá a duração improrrogável de 3 horas, avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) 
pontos. 

5.1.3 – O candidato deverá comparecer ao local da prova munido de caneta esferográfica azul ou preta, 
sendo imprescindível a apresentação de documento oficial de identificação com fotografia para in-
gresso na sala de provas. 

5.1.4–  Será excluído do Concurso Público, por ato da Comissão Especial de Concurso o candidato que 
cometer qualquer irregularidade constante do item 5.1.6 deste edital. 

5.1.5 –  Será de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento correto do cartão de respostas, que 
será o único documento válido para efeito de correção da prova. 

5.1.5.1 – Não serão computadas as questões não-assinaladas, assinaladas a lápis, assim como as 
questões que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legíveis. 

5.1.5.2 – O fiscal de sala entregará o Cartão de Respostas,  o qual é personalizado e  deverá ser as-
sinado e ter seus dados conferidos e, em hipótese alguma haverá substituição do cartão de 
respostas em caso de erro ou rasura do candidato. 

5.1.5.3 – O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o Cartão de Respostas, 
que será o único documento válido para a correção. O preenchimento do Cartão de Respos-
tas é de inteira responsabilidade do candidato e deverá ser devidamente assinado e entre-
gue ao fiscal de provas.  Após a conclusão da sua prova, o candidato poderá levar consigo 
o caderno de provas. 

5.1.5.4-  Recomendamos aos candidatos que não levem telefones celulares ou outros equipamentos 
eletrônicos, bem como, livros, anotações, boné e óculos escuros, pois o Instituto Saber e a 
Fundação Municipal de Saúde não se responsabilizam pela perda ou furto destes e outros 
materiais, pois os mesmos não poderão ser utilizados durante a prova. 

5.1.6 –  Durante a realização da prova, não serão permitidas consultas de qualquer natureza, o uso de tele-
fone celular, fones de ouvido ou quaisquer outros aparelho eletrônicos ou similares, bem como, tra-
tar com descortesia os fiscais de provas ou membros da Comissão Especial de Concurso. 

5.1.7 – O candidato não poderá ausentar-se da sala durante a prova, a não ser momentaneamente, em ca-
sos especiais, e na companhia de um fiscal de provas. 

5.1.8 –  Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estranhas ao 
Concurso Público nas dependências do local de aplicação da prova. 

5.1.8.1 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um 
acompanhante, que ficará em sala reservada para esta finalidade e que será responsável pela 
guarda da criança. 

5.1.9– Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para realização da prova, seja qual for o motivo 
alegado pelo candidato, importando a ausência na sua eliminação do Concurso Público. 

5.1.10– Não haverá, igualmente, realização de prova fora do horário ou do local previamente marcado. 
5.1.11– Os dois últimos candidatos ao terminarem a prova deverão permanecer juntos na sala, sendo so-

mente liberados após ter entregue o cartão resposta e assinar a folha ata e o lacre dos envelopes 
que guardarão os cartões de respostas para correção. 
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5.1.12– O candidato que desejar interpor recurso contra alguma das questões, poderá fazê-lo em Ata no dia 
da prova ou conforme item 7 deste Edital. 

5.1.13 – A prova escrita objetiva será composta de questões inéditas ou de domínio público, cujo grau de di-
ficuldade seja compatível com o nível de escolaridade mínima exigida para cada cargo. 

5.1.14 – Durante a realização das provas, o candidato que prejudicar a tranqüilidade e o bom andamento do 
concurso será advertido e, em caso de reincidência, eliminado do certame. 

 
5.2 – DA COMPOSIÇÃO DA PROVA ESCRITA: 

  5.2.1 – Para os candidatos aos cargos cuja escolaridade seja até o ensino fundamental completo, a prova 
escrita será composta de 35 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 

  Conteúdo s Quantidade de Que stões  Peso Individual  
Língua Portuguesa 10 3,0 
Matemática 10 3,0 
Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 
Conhecimentos Específicos do cargo 05 4,0 

 
  5.2.2 – Para os candidatos aos cargos cuja escolaridade seja o ensino médio completo, a prova escrita será 

composta de 40 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 
  Conteúdos  Quantidade de Que stões  Peso Individual  

Língua Portuguesa 10 2,0 
Matemática 10 2,0 
Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 
Conhecimentos Específicos do cargo 10 4,0 

 
  5.2.3 – Para os candidatos aos cargos cuja escolaridade seja o ensino superior, a prova escrita será com-

posta de 35 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento:  
  Conteúdos  Quantidade de Que stões  Peso Individual  

Língua Portuguesa 10 2,0 
Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 
Conhecimentos Específicos do cargo 15 4,0 

 
5.3 – DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS  

5.3.1 –  Os conteúdos programáticos estão descritos no Anexo I deste Edital e serão disponibilizados aos 
candidatos no mural da Prefeitura Municipal de Bituruna, mural da Fundação Municipal de Saúde e 
no site www.saber.srv.br.  

 
6-  DO RESULTADO FINAL 
6.1  – Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, de acordo com a média final obtida. 
6.2  – Serão considerados classificados, os candidatos com Média de Classificação Final igual ou superior a 50 

(cinquenta) pontos. 
6.3  – Na classificação final, dentre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência, na ordem 

de posicionamento: 
a) idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste Concurso, de acordo com o 
previsto no parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso); 
b) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
c) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais e Legislação; 
d) Candidato que obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa; 
e) Casados ou viúvos, com maior encargo de família; 
f) Candidato mais idoso. 

 
7. DOS PRAZOS PARA RECURSOS  
7.1 – O candidato poderá interpor recurso nos seguintes casos e prazos: 

7.1.1 –  Com relação à homologação das inscrições, no prazo de 02 (dois) dias, a contar do primeiro dia útil 
subsequente ao da publicação do edital de homologação das inscrições. 

7.1.2 –  Com relação à prova escrita (questões objetivas), no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar do primei-
ro dia útil subsequente ao da publicação do gabarito.  
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7.1.3 –  Com relação às incorreções ou irregularidades constatadas na execução do concurso, no prazo de 02 
(dois) dias úteis, a contar da ocorrência das mesmas. 

7.2 – O recurso deverá ser individual com a indicação da questão que o candidato se julga prejudicado, deixando 
claro sua solicitação de alteração de resposta ou anulação da questão, e devidamente fundamentado, compro-
vando as alegações com citação das fontes de pesquisa, páginas de livros, nome dos autores, bibliografia es-
pecífica, entre outros, juntando cópia dos comprovantes, devendo o mesmo ser dirigido à Comissão Especial 
de Concurso, entregue e protocolado na Fundação Municipal de Saúde de Bituruna ou enviado via sedex ao 
Instituto Saber, sito a Rua Maranhão, 1395, centro, Cascavel, PR, CEP 85801-050. 

7.3 – Será indeferido liminarmente o recurso que não estiver de acordo com o item 7.2, ou for interposto fora do pra-
zo, bem como os que contenham erro formal e ou material, em sua elaboração ou procedimentos que sejam 
contrários ao disposto nesse Edital. 

7.4 – Se, da análise de recursos, resultar anulação de questões, essas serão consideradas como respondidas corre-
tamente por todos os candidatos. Se resultar alteração de gabarito, as provas de todos os candidatos serão 
corrigidas conforme essa alteração e seu resultado final divulgado de acordo com esse novo gabarito. 

7.5 – Os recursos indeferidos liminarmente não estão sujeitos à análise do mérito, mesmo que devidamente funda-
mentados. 

 
8. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO  
8.1 – O presente Concurso Público terá validade por 02 (dois) anos a contar da data de publicação da homologação 

do resultado final, prorrogável uma vez, por igual período, a critério da administração da Fundação Municipal 
de Saúde. 

8.2 – A aprovação no Concurso Público dentro do limite das vagas oferecidas, assegurará ao candidato o direito à 
nomeação, ficando a concretização deste ato, condicionado à observância das disposições legais pertinentes, 
da rigorosa ordem de classificação, do prazo de validade do concurso e a necessidade do serviço público. 

 
9. DA EXECUÇÃO DO CONCURSO 
9.1 – Estará a cargo do Instituto Superior de Educação,Tecnologia e Pesquisas SABER, vencedor da Licitação na 

modalidade Tomada de Preços Nº 001/2014 – tipo Técnica e Preço, através de seus departamentos compe-
tentes,  os trabalhos de recebimento e homologação das inscrições, conferência de documentos, confecção de 
editais, elaboração das provas através de sua Banca Examinadora, aplicação, fiscalização, coordenação e 
demais atos pertinentes a aplicação das provas, durante todo o processamento de Concurso. 

9.2 -  Não poderão participar do Concurso Público, os membros ds Comissão Especial de Seleção de Pessoal do 
Concurso e os profissionais responsáveis pela elaboração das provas escritas objetivas, assim como seus pa-
rentes consanguíneos ou por afinidade, em linha reta ou colateral, até terceiro grau. 

 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1 – Se aprovado e convocado, o candidato deverá, por ocasião da posse, apresentar todos os documentos exigi-

dos pelo presente Edital bem como outros que lhe forem solicitados no Edital de Convocação, acarretando, o 
descumprimento deste requisito, na perda do direito a vaga e conseqüente não nomeação. 

10.2 – Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito a aprovação em exame médico e psicológico e 
apresentação dos documentos legais que lhe forem exigidos. 

10.3–   Os candidatos aprovados e convocados irão prestar serviços na jurisdição territorial do município de Bituruna, 
podendo ser na sede, distritos, vilas e/ou localidades, de acordo com as necessidades da administração da 
Fundação Municipal de Saúde de Bituruna. 

10.4 – A convocação para nomeação dar-se-á por Edital, publicado no jornal Órgão Oficial do Município, no site ofi-
cial da Prefeitura do Município de Bituruna – PR e no mural da Fundação Municipal de Saúde de Bituruna.  

10.4.1-  Os aprovados serão chamados única e exclusivamente para preenchimento de vagas existentes, de 
acordo com a necessidade do serviço público municipal.  

10.5 – Caso venha a mudar de endereço e telefones mencionados no ato da inscrição do concurso, o candidato a-
provado terá a responsabilidade de manter seus dados cadastrais (endereços e telefone) atualizados, proto-
colando na Fundação Municipal de Saúde de Bituruna.  

10.6 – O candidato aprovado que não comparecer no prazo determinado no Edital de Convocação, para assumir a 
vaga ofertada, será automaticamente eliminado deste Concurso Público. 

10.7 – O candidato nomeado aos cargos previstos no item 1.1.1 deste Edital ,terá estabilidade no cargo quando 
cumprir os requisitos do estágio probatório previsto na Constituição Federal e no Estatuto dos Servidores Pú-
blicos do Município de Bituruna – PR. 
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10.8 – O ato de inscrição implica na aceitação destas e demais condições do presente Edital, em caso de classifica-
ção e nomeação, a observância do Regime Jurídico nele indicado. 

10.9-  A verificação em qualquer época, de declaração falsa ou inexata de dados constantes da ficha de inscrição, 
bem como a apresentação de documentos falsos ou a prática de atos dolosos pelo candidato, importará na 
anulação de sua inscrição e de todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de outros procedimentos legais. 

10.10– Os cartões resposta deste Concurso Público serão arquivados pela instituição responsável pela elaboração e 
correção das provas e serão mantidos pelo período de seis (06) meses, findo o qual, serão incinerados. 

10.11 – O Instituto Saber não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este concurso. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1 -  A impugnação aos termos do presente edital poderá ocorrer até 03 (três) dias úteis antes da realização da 

prova escrita objetiva, não sendo aceita nenhuma impugnação quanto as normas nele contidas, após esta da-
ta. 

11.2 – Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Concurso, com auxílio da Procu-
radoria Jurídica do Município. 

11.3–   Fazem parte deste Edital o Anexo I – Dos  Conteúdos Programáticos, Anexo II – Solicitação de Isenção do 
pagamento da Inscrição, Anexo III – Requerimento de Reserva de Vagas – PNE e/ou Provas Especiais, Ane-
xo IV - Requerimento de Recurso, Anexo V – Cronograma e Anexo VI - Atribuições dos cargos. 

11.4 – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Fundação Municipal de Saúde de Bituruna, Estado do Paraná, em 09 de abril de 2014. 

 
 

CLEUNIR JOSÉ SONALIO 
Diretor Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Bituruna  

 
 

ELISIANE HAUFFE 
   Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal  
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 
Anexo I – Conteúdos Programáticos 

LÍNGUA PORTUGUESA  
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima a té o ensino fundamental completo: 
Interpretação de textos. Ortografia oficial. Divisão silábica. Acentuação gráfica. Flexão do substantivo e adjetivo (gênero e núme-
ro). Uso de conectivos. Emprego dos pronomes. Pontuação. Conhecimentos básicos de concordância nominal e verbal. 
Obs. Serão cobradas as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 
 
Para os cargos do ensino médio e superior: 
Interpretação de textos. Ortografia oficial. Divisão silábica. Acentuação gráfica e crase. Flexão do substantivo e adjetivo (gênero e 
número). Emprego das classes de palavras. Pontuação. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Significação 
das palavras: sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração e do período. Redação de correspondências 
oficiais. 
Obs. Serão cobradas as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 
 
MATEMÁTICA  
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima a té o ensino fundamental completo: 
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos. Sistema legal de unidades de medida no Brasil. Perímetro e 
área das principais figuras geométricas planas. Regra de três simples. Razão e Proporção. Porcentagem e juros simples. Análise e 
interpretação de gráficos e tabelas. 
 
Para os cargos do ensino médio: 
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos. Sistema legal de unidades de medida no Brasil. Perímetro, 
área e volume das principais figuras geométricas. Regra de três simples e composta. Razão e Proporção. Porcentagem e juros 
simples. Equação de 1º e 2º graus. Sistema de equações. Relações métricas e trigonométricas no triângulo retângulo. Análise e 
interpretação de gráficos e tabelas. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÃO PARA TODOS OS CARGOS  
Fundamentos históricos e geográficos do Brasil. República Velha (1889 e 1930). A Revolução de 1930 e a Era Vargas. O Estado 
Novo (1937 a 1945). República Liberal-Conservadora (1946 a 1964). Governos militares. A Nova República. Brasil Contemporâ-
neo.  Atualidades: Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, tecnologia, 
energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, problemas ambientais. Interação entre o clima, a vegetação, o rele-
vo, a hidrografia e o solo no espaço natural brasileiro. Os recursos minerais e energéticos brasileiros, produção e consumo, con-
servação e esgotamento. Aspectos históricos e geográficos do Município, Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 
e suas atualizações. (arts. 1º a 14 e arts. 37 a 43). Lei Orgânica e Estatuto do Servidor Municipal. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Conhecimentos específicos: Competências e habilidades do Agente Comunitário de Saúde. Cadastramento de famílias. Pré-Natal. 
Parto e Nascimento Humanizado, Puerpério. Aleitamento materno. Vigilância epidemiológica. 
Conhecimentos básicos: Conceitos básicos: endemias, epidemia, pandemia, hospedeiros, reservatório, vetores de doenças, via de 
transmissão de doenças. Indicadores de saúde. Interpretação demográfica. Saneamento Básico Meio Ambiente (água, Solo e Sa-
úde). Higiene pessoal (bucal). Saúde da criança, do adolescente, da mulher (exames de prevenção ao câncer de mama e cérvico-
uterino), do homem (exames de prevenção ao câncer de próstata), do idoso. Prevenção a acidentes da criança e do idoso. Direitos 
da criança. Direito dos idosos. Alimentação e nutrição. Planejamento familiar. Prevenção e combate ao uso de drogas. Conheci-
mento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias:  DST/AIDS, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, escar-
latina, esquistossomose, febre amarela, febre tifóide, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomieli-
te, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Biologia e contro-
le de roedores, escorpiões e outros peçonhentos. Calendário de vacinas. PSF (programa de saúde da família). Sistema Único de 
Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica 
(NOB/SUS/96) e (NOAS/2001). Outros assuntos relacionados diretamente com a área de atuação do cargo. 
 
AGENTE DE ENDEMIAS 
Conhecimentos específicos: Competência e habilidades dos agentes de endemias. Recomendação quanto ao manuseio de inseti-
cidas e uso de E.P.I..  
Conhecimentos básicos: Conceitos básicos: endemias, epidemia, pandemia, hospedeiros, reservatório, vetores de doenças, via de 
transmissão de doenças. Indicadores de saúde. Interpretação demográfica. Saneamento Básico Meio Ambiente (água, Solo e Sa-
úde). Higiene pessoal (bucal). Saúde da criança, do adolescente, da mulher (exames de prevenção ao câncer de mama e cérvico-
uterino), do homem (exames de prevenção ao câncer de próstata), do idoso. Prevenção a acidentes da criança e do idoso. Direitos 
da criança. Direito dos idosos. Alimentação e nutrição. Planejamento familiar. Prevenção e combate ao uso de drogas. Conheci-
mento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias:  DST/AIDS, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, escar-
latina, esquistossomose, febre amarela, febre tifóide, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomieli-
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te, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Biologia e contro-
le de roedores, escorpiões e outros peçonhentos. Calendário de vacinas. PSF (programa de saúde da família). Sistema Único de 
Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica 
(NOB/SUS/96) e (NOAS/2001). 
 
AGENTE DE FISCALIZAÇÃO EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Microbiologia e segurança alimentar conceitos de microbiologia: bactérias, bolores e leveduras. Curva de crescimento microbiano. 
Coloração de Gram. Microrganismos gram-positivos e gram-negativos. Fatores que afetam o desenvolvimento microbiano. Enfer-
midades transmitidas por alimentos: Toxiinfecções alimentares. Boas práticas de fabricação. Tecnologia de alimentos métodos de 
conservação de alimentos. Aspectos nutritivos dos alimentos. Deterioração de alimentos. Código do consumidor. Legislações per-
tinentes a conservação e prazo de validade de alimentos.  
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética 
do Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Serviços públicos: conceitos, elementos de definição, princípios, 
classificação. Redação oficial: características e tipos. Atos e contratos administrativos. Lei 8666/93 e suas alterações e comple-
mentações. Lei Complementar Nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.  Informática: Sistema Operacional Windows XP, 
2007 e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office 2003 e 2007 (Word, Excel, PowerPoint),  Internet, Anti-vírus.  
 
AUXILIAR DE CLÍNICA DENTÁRIA 
Cavidade bucal: condições normais. Cariologia. Placa bacteriana. Noções básicas sobre acometimento periodontais: gengivite e 
outras lesões fundamentais. Anatomia dental e do periodonto. Tipos de dentição. Ergonomia. Técnicas de escovação. Métodos 
auxiliares de prevenção (flúor, selantes, fio dental, escovas unitufo e interproximal, anti-sépticos). Raspagem sub e supra-gengival. 
Selantes. Noções básicas: Biossegurança. Equipamentos de proteção individual. (EPI’s). Noções básicas sobre: descontaminação, 
desinfecção, esterilização, assepsia, antiasepsia, cadeia asséptica infecção barreiras protetoras individuais e gerais. Instrumentais 
e materiais dentários utilizados na prática diária. Técnicas de RX. Índices Epidemiológicos. Sistema Único de Saúde (SUS): seus 
princípios e diretrizes. Programa Saúde  da Família (PSF).  
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética 
do Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Noções básicas sobre a preservação do meio ambiente e qualidade 
de vida. Coleta e reciclagem de lixo e detritos. Noções básicas de segurança no trabalho. Prevenção e combate a incêndio.  
Noções de higiene e manipulação de alimentos. Noções das técnicas adequadas para aquisição dos alimentos. Noções das técni-
cas de pré-preparo dos alimentos. Noções das técnicas de preparo dos alimentos. Noções das técnicas de armazenamento dos 
alimentos. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA 
Odontologia Social e Preventiva: Educação em saúde bucal. Epidemiologia aplicada à odontologia. Níveis de prevenção. Métodos 
preventivos (Flúor, Selantes). Prevenção das doenças bucais. Anatomia: Anatomia dental e análise funcional. Anatomia e aplica-
ção clínica. Sistema dental. Anestesia: Farmacologia dos anestésicos locais. Anestésicos locais e controle da dor. Complicações 
das anestesias locais. Técnicas anestésicas em odontologia. Substância anestésica. Toxicologia. Cirurgia: Princípios da cirurgia. 
Técnica exodônticas. Acidentes e complicações exodônticas.  Técnicas cirúrgicas. Instrumental. Medicação pré e pós-operatório. 
Dentística restauradora: Cárie dentária. Princípios de preparo cavitário. Materiais protetores do complexo dentina polpa. Restaura-
ções de resina em dentes anteriores e posteriores. Adesivos. Amálgama. Cimento ionômero de vidro. Tratamento Restaurador 
Atraumático (ART). Tratamentos preventivos. Técnicas restauradoras minimamente invasivas. Isolamento absoluto. Radiologia 
oral. Endodontia: Considerações iniciais. Topografia da cavidade pulpar. Alterações patológicas no periápice. Tratamento conser-
vador da polpa dental. Abertura coronária. Obturação do canal radicular. Apecificação. Reabsorção dentária. Farmacologia e Tera-
pêutica Aplicada à Odontologia: Antibióticos. Analgésicos. Atipiréticos. Antiinflamatórios. Hemostáticos. Drogas Ansiolíticas. Rela-
xantes musculares de ação central. Vitaminas. Tratamento de paciente grávidas, diabéticos. Problemas cardiovasculares, doenças 
gastrointestinais e doenças do sangue. Endocardite bacteriana. Odontopediatria: Procedimentos preventivos e restauradores. Pre-
venção da cárie dentária na criança e no adolescente. Traumatismo na dentição decídua. Tratamento pulpar em dentes decíduos. 
Restaurações em dentes decíduos. Anatomia dos dentes decíduos.  Fluorose dental. Selantes. Técnicas anestésicas em crianças. 
Técnicas de RX em crianças. Farmacologia para crianças. Patologia Bucal: Distúrbios do desenvolvimento e do crescimento. Do-
enças de origem microbiana. Distúrbios do metabolismo. Doenças do sistema específico. Anomalias dentárias. Patologia das glân-
dulas salivares. Tumores de tecidos moles. Periodontia: Anatomia periodontal. Classificação das doenças periodontais. Placa e 
cálculo dental. Doença periodontal necrosante. Raspagem e alisamento radicular. Gengivite. Periodontite. Doenças infecciosas. 
Materiais dentários: Materiais de moldagem, gessos, ligas para amálgama. Composição das resinas. Ética odontológica: Código 
de ética odontológica. Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). 
Normas e portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). 
 
FARMACÊUTICO 
Conceitos em farmacocinética, bioequivalência e biodisponibilidade. Farmacodinâmica: Interação medicamentosa, mecanismo de 
ação das drogas e relação entre concentração da droga e efeito. Diluições; Extração, Formas farmacêuticas: Líquidas (Soluções, 



S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  S a ú d e  
F u n d a ç ã o  M u n i c i p a l  d e  S a ú d e 

Bituruna - Estado do Paraná 
 
 
 

Av. Gov. Bento Munhoz da Rocha Neto, 1319 – Bairro São Vicente – Bituruna PR – CEP 84640-000 – 
CNPJ  04.326.257/0001-99 - Fone (42) 3553 8000  - E-mail: rhfms@bituruna.pr.gov.br 

 
 

xaropes, colírios etc). Formas farmacêuticas sólidas (pós,  cápsulas, pílulas, grânulos, bolos, pastilhas, granulados, comprimidos, 
drágeas), Semi-sólidos (pomadas, cremes, loções) e fatores que influenciam na estabilidade destas formas farmacêuticas. Farma-
cologia da dor e da inflamação. Farmacologia do sistema respiratório. Farmacologia do sistema digestivo. Farmacologia do siste-
ma nervoso central, periférico e autônomo. Farmacologia do sistema cardiovascular. Farmacologia dos processos infecciosos/ 
antimicrobianos / antiparasitários. Farmacotécnica e formas farmacêuticas sólidas, líquidas, semissólidas. Legislação Farmacêuti-
ca. Política de Medicamentos e de Assistência Farmacêutica no SUS: Medicamentos disponibilizados, programas aos quais se 
destinam - Saúde Mental, Excepcionais, Hipertensão e Diabetes, Estratégicos, AIDS. Relação Nacional de Medicamentos Essen-
ciais - RENAME e suas atualizações. Vigilância Sanitária. Legislação Sanitária. Noções sobre Atenção Farmacêutica. Código de 
ética da profissão farmacêutica. Boas práticas de dispensação de medicamentos. Medicamentos genéricos. Medicamentos sujei-
tos a controle especial. Atenção primária a saúde e a farmácia básica. Farmácia Hospitalar: Conceitos, objetivos, estrutura física e 
organizacional da farmácia hospitalar. Gerenciamento de medicamentos e de produtos farmacêuticos de uso hospitalar. Seleção 
de medicamentos. Sistema de distribuição e estoque de medicamentos. Comissão de Farmácia e Terapêutica. Papel da Farmácia 
no Controle das Infecções Hospitalares. Farmacovigilância hospitalar. Farmacoepidemiologia. Farmacoeconomia. Terapia antineo-
plásica (quimioterapia). Nutrição Parenteral. Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica. Farmacologia Clínica: Boas Práticas de 
Manipulação em Farmácia. Estabilidade de medicamentos e determinação do prazo de validade. Cálculos relacionados ao preparo 
de formas farmacêuticas. Código de ética da profissão farmacêutica (Resolução do CFF nº 417 de 29 de setembro de 2004). Le-
gislação pertinente ao exercício profissional Farmacêutico em unidades Hospitalares; Portaria n° 344/9 8 da Secretaria de Vigilân-
cia Sanitária do Min. da Saúde; Lei Federal nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973; Lei Federal nº 6360, de 23 de setembro de 
1976. 
 
MÉDICO ANESTESISTA 
Princípios básicos e farmacologia, absorção, distribuição de medicamentos, metabolismo e eliminação. Física aplicada à anestesi-
a. Neuroanatomia e neurofisiologia. Sistemas anestésicos. Avaliação do paciente e preparo Pré-operatório, avaliação em relação 
ao risco anestésico e cirúrgico. Doenças raras e coexistentes, conseqüências anestésicas. Medicação pré-pré-anestésicas, manu-
seio das vias aéreas, monitorização do paciente anestesiado, eletrocardiografia, segurança elétrica, posicionamento do paciente, 
ácido e bases, gases sangüíneos, eletrólitos, hemostasia e hemoterapia, diagnóstico e tratamento de disritmias cardíacas intra-
operatórias, nutrição, hidratação, eletrólitos e farmacogenética. Os mecanismos  da anestesia geral. Anestesia inalatória, metabo-
lismo e toxidade dos anestésicos inalatórios, profundidade anestésica e concentração alveolar mínima, ação dos agentes anesté-
sicos inalados, captação e distribuição de anestésicos inalados, farmacologia circulatória de anestésicos inalados, classificação 
dos sistemas de respiração, absorção de CO2, farmacologia  respiratória   de agentes anestésicos inalados. Anestésicos venosos 
não opióides, indicações, contraindicações e complicações. Opióides, indicações, contra-indicações e complicações. Relaxantes 
musculares, fisiologia e farmacologia básica da junção neuromuscular, monitoramento da função neuromuscular, farmacologia de 
relaxantes musculares e seus antagonistas. Farmacologia do sistema nervoso autônomo. Anestésicos locais, bloqueios nervosos, 
anestesia raquidiana, epidural e caudal. Fisiologia respiratória e função respiratória  durante a anestesia. Fisiologia cardiovascular, 
fisiologia hepática, fisiologia renal, efeitos da anestesia sobre o fluxo sangüíneo cerebral e metabolismo cerebral. Equilíbrio ácido-
básico,  hidroterapia   pré-operatória, cristalóides, terapêutica com sangue, componente sangüíneo, colóide e auto transfusão. A-
nestesia para a cirurgia torácica. Anestesia para cirurgia cardíaca. Anestesia para cirurgia vascular. Anestesia para procedimentos 
intracranianos. Anestesia e o olho. Anestesia para otorrinolaringologia. Anestesia genitourinária. Anestesia obesidade e doenças 
gastrointestinais. Anestesia e a cirurgia ortopédica. Anestesia e o sistema endócrino. Anestesia obstétrica. Anestesia no paciente 
chocado. Anestesia neonatal e pediátrica. Anestesia para o paciente geriátrico. Anestesia ambulatorial, para exames radiológicos e 
endoscópicos. Anestesia para cirurgia do traumatismo em emergência. Anestesia cirúrgica. Recuperação pós-anestésica. Respos-
ta alérgica. Problemas ou técnicas anestésicas específicas, hipotensão deliberada, hipertermia maligna, hipotermia e pneumonia 
de aspiração. Dor aguda e crônica. Reanimação cardiorrespiratória. UTI, terapia intensiva. Anestesia e medicina de cuidados críti-
cos, cuidados respiratórios: mecânicos, síndromes clínicas específicas, insuficiência renal aguda: fisiopatologia e profilaxia, cuida-
dos intensivos neurocirúrgicos. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. 
Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF).  
Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difteria, doença de 
chagas, escabiose, esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, leishmaniose, lep-
tospirose, malária, meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras do-
enças do aparelho respiratório e circulatório. 
 
MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 
Cirurgia Geral - Assuntos: - Resposta Endócrino-Metabólica ao Trauma. Princípios do preparo pré-operatório do paciente cirúrgico 
e cuidado pós-operatório. Complicações cirúrgicas e infecções. Politraumatizados – Métodos propedêuticos e terapêuticos. Trans-
plante e preservação dos Órgãos (Imunobiologia, Rejeição, Transplante de tecidos e órgãos). Oncologia: Patologia; Manifestação 
Clínica; Diagnóstico e Graus de Estadiamento – Tratamento. Considerações Gerais sobre Anestesia - Local, Loco-Regional e Ge-
ral. Cirurgia Videolaparoscópica (Materiais, Técnicas, Indicações e Complicações). Parede Abdominal, Peritônio, Mesentérios, 
Epiplon e Retroperitônio – Hérnias. Patologia Cirúrgica do Pescoço - Embriologia, Anatomia Cervical e Vias de acesso - Cirurgia 
Endócrina - mama, tireóide, glândula paratireóide, hipófise e supra-renal (anatomia, fisiologia, patologias benignas e malignas, 
método diagnóstico e tratamento cirúrgico. Abdome agudo – fisiopatologia da peritonite, abordagem diagnóstica e conduta cirúrgi-
ca. Cirurgia gastroenterológica – esôfago, estômago e duodeno, intestino delgado, cólon, reto e ânus (embriologia, anatomia, fisio-
logia e patologias inflamatórias ou infecciosas, neoplasias benignas e malignas, método diagnóstico e abordagem cirúrgica). Cirur-
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gia do fígado, vias biliares), pâncreas e baço (embriologia, anatomia, fisiologia, patologias inflamatórias ou infecciosas, neoplasias 
benignas e malignas, métodos diagnósticos e abordagem cirúrgica). Doenças dos pulmões, da pleura, da parede torácica, medias-
tino, pericárdio e coração (embriologia, anatomia, fisiologia, patologias inflamatórias ou infecciosas, neoplasias benignas e malig-
nas, métodos diagnósticos e abordagem cirúrgica). Pelve, sistema urinário, aparelho reprodutivo masculino e feminino (embriologi-
a, anatomia, fisiologia, patologias inflamatórias ou infecciosas, neoplasias benignas e malignas, métodos diagnósticos e aborda-
gem cirúrgica). Distúrbios do sistema linfático, venoso e arterial. Doença tromboembólica, Síndromes isquêmicas e Aneurismas 
(embriologia, anatomia, fisiologia, patologias inflamatórias ou infecciosas, neoplasias benignas e malignas, métodos diagnósticos e 
abordagem cirúrgica), Trauma em Geral. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. 
Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF).  
Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difteria, doença de 
chagas, escabiose, esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, leishmaniose, lep-
tospirose, malária, meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras do-
enças do aparelho respiratório e circulatório. 
 
MÉDICO CLINICO GERAL 
Clínica Cirúrgica: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. Luxações. Traumatismos. 
Lesões traumáticas do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e hérnias abdominais. Oclusão intesti-
nal. Osteomielite e tumores dos ossos. Afecções cirúrgicas do aparelho genital. Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. 
Pós-operatório. 
Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difteria, doença de 
chagas, escabiose, esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, leishmaniose, lep-
tospirose, malária, meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras do-
enças do aparelho respiratório e circulatório. 
Medicina Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de localização, convul-
sões, epilepsia, infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia gravis, doença de Parkinson, 
demência e depressão. Doenças Endócrino-Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: distúrbios ipotálamohipo-
fisários, distúrbios da tireóide, do córtex e medula da supra-renal, diabete melito tipo I e II, desidratação hiper e hipotônica, hiper e 
hipocalemia, acidose e alcalose metabólicas e respiratórias, desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipo-
magnesemia. Doenças do Aparelho Respiratório: doenças das vias aéreas superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, 
pneumonias, tuberculose, doenças da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, tromboembolia pulmonar, doenças pulmonares ocu-
pacionais. doenças do sistema cardiovascular: arritmias cardíacas, insuficiência cardíaca, corpulmonale, miocardiopatia dilatada, 
endocardite infecciosa e pericardites, hipertensão arterial sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica coronariana. Doenças do Rim 
e Trato-urinário: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. Distúrbios 
Reumatológicos: artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, dermatomiosite, osteoporose. 
Desordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer do esôfago, úlcera péptica, câncer gástrico, pancreático e colônico, 
colite ulcerativa, doença de Crohn, apendicite aguda, pancreatites, obstrução intestinal, hepatites, cirrose hepática, doença diverti-
cular do cólon. Doenças Infecciosas e Parasitárias: febre de origem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, do-
enças sexualmente transmissíveis e AIDS, tétano, botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, parasitoses intes-
tinais. Doenças Hematológicas: anemias, leucemias, linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-
respiratória, insuficiência respiratória aguda, choques, hemorragia digestiva alta e baixa, queimaduras, afogamentos, intoxicações 
e envenenamentos, mordedura e picadas de animais peçonhentos. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. 
Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF).  
 
MÉDICO GINECO OBSTETRA 
Propedêutica da gravidez. Desenvolvimento morfológico e funcional do feto. Trocas materno-ovulares. Endocrinologia da gravidez. 
Modificações sistêmicas da gravidez. Assistência pré-natal. Contratilidade uterina. Discinesias. Mecanismo de parto. Estudo clínico 
e assistência ao parto. Analgesia e anestesia em obstetrícia. Doenças intercorrentes no ciclo grávidopuerperal.Hiperemese graví-
dica. Doença hipertensiva específica da gestação (DHEG). Abortamento. Prenhez ectópica. Neoplasias trofoblásticas gestacionais. 
Placenta prévia. Descolamento prematuro de placenta. Doença hemolítica perinatal. Embolia amniótica. Distúrbios da hemocoagu-
lação. Secundamento normal e patológico. Puerpério normal e patológico. Patologia da placenta, cordão e membranas. Polidram-
nia. Oligodramnia. Amniorrexe prematura. Parto prematuro. Gemelidade. Gestação de alto-risco. Sofrimento fetal. Gravidez pro-
longada. Anomalias congênitas. Distócias. Desproporção fetopélvica. Apresentações anômalas. Tocotraumatismos materno e fetal. 
Fórceps. Ginecopatias de causa obstétrica. Operação cesariana. Esterilizaçãocirúrgica. Histerectomia-cesarea. Indicações cirúrgi-
cas no ciclo gestatório. Medicina fetal. Noções de terapêutica fetal. Indicações e noções para interpretação de métodos propedêu-
ticos: ultra-sonografia, cardiotocografia, dopplerfluxometria. Noções em embriologia. Fisiologia e fisiopatologia do ciclo menstrual. 
Patologias endócrinas. Patologia vulvar. Patologia vaginal. Patologia cervical. Patologia uterina. Patologia ovariana. Doenças Se-
xualmente Transmissíveis. Tuberculose genital. Distonias dos órgãos genitais. Climatério. Esterilidade conjugal. Propedêutica gi-
necológica. Cirurgias ginecológicas.  
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. 
Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF).  
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Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difteria, doença de 
chagas, escabiose, esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, leishmaniose, lep-
tospirose, malária, meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras do-
enças do aparelho respiratório e circulatório. 
 
MÉDICO ORTOPEDISTA 
Fraturas e luxações da cintura escapular e membro superior. Fraturas e luxações da bacia e membro inferior. Fraturas, entorses e 
luxações da coluna vertebral. Fraturas expostas. Pseudoartrose e retardo de consolidação. Osteomielite hematogênica aguda – 
Osteomielite crônica. Síndromes dolorosas do ombro – cervicobraquialgia. Tuberculose osteoarticular. Paraplegia pótica. Tumores 
benignos e malignos. Poliomielite – seqüelas nos membros inferiores. Artrose em geral: Artrose coxofemural e do joelho, deformi-
dades da coluna vertebral. Paralisia cerebral. Luxação congênita do quadril – Pé torto congênito. Lesões vasculares e dos nervos 
periféricos em Ortopedia e Traumatologia. Lombalgia – Hérnia de disco lombar. Doença de Legg-Calvé-Perthes. Osteocondrites. 
Osteocondrites dissecantes de joelho. Afecções ósseas devidas a distúrbios endócrinos. Afecções granulomatosas do esqueleto. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. 
Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF).  
Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difteria, doença de 
chagas, escabiose, esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, leishmaniose, lep-
tospirose, malária, meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras do-
enças do aparelho respiratório e circulatório. 
 
MÉDICO PEDIATRA 
Recém-nascido: Anamnese e exame físico. Características normais do recém-nascido. Atendimento na sala de parto. Infecções 
pré-natais. Pré-maturidade e pós-maturidade. Distúrbios metabólico e Hidroeletrolíticos. Distúrbios causados por uso de drogas 
pela gestante. Traumatismos durante o parto; icterícia neonatal. R.N. de alto risco, Quimioterapia e Antibioticoterapia usados nos 
R.N. . Lactentes e criança de outras faixas etárias: alimentação do lactente sadio. Crescimento e desenvolvimento baixa estatura, 
obesidade. imunização; desidratação e reidratação. Desnutrição e principais avitaminoses. Anemias na infância. Febre reumática e 
artrite reumática infantil. Abdome agudo na infância. Problemas urológicos na infância. Síndrome disabsortiva. Afecções de vias 
respiratórias altas. Asma Brônquica e bronquiolite: G.N.D.A. Síndrome nefrótica e infecção urinária. I.C.C.. Endocardite. Miocardite. 
Doenças infecciosas e parasitárias (pneumopatias, doenças exantemáticas, meningite,. meningoencefalites, tuberculose, gastroen-
terites, protozooses e helmintoses). Convulsões. Genética em pediatria. Noções de intoxicações exógenas. Quimioterapia das 
infecções. Doenças hemorrágicas; neoplasias.  Leucemias. Ginecologia Pediátrica. Nutrição parenteral. Grande queimado. Trata-
mento de urgência. Endocrinopatias. Lúpus Eritematoso sistêmico. Dermatomiosite. Osteomielite. SIDA e infecções oportunistas. 
Insuficiência renal aguda e crônica. Afecções dermatológicas. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. 
Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF).  
Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difteria, doença de 
chagas, escabiose, esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, leishmaniose, lep-
tospirose, malária, meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras do-
enças do aparelho respiratório e circulatório. 
 
MÉDICO PLANTONISTA 
Clínica Cirúrgica: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. Luxações. Traumatismos. 
Lesões traumáticas do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e hérnias abdominais. Oclusão intesti-
nal. Osteomielite e tumores dos ossos. Afecções cirúrgicas do aparelho genital. Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. 
Pós-operatório. 
Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias  
DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, escabiose, esquistossomose, febre amarela, filariose, hanse-
níase, hepatites, herpes, histoplasmose, leishmaniose, leptospirose, malária, meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, saram-
po, tétano, toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. 
Medicina Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de localização, convul-
sões, epilepsia, infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia gravis, doença de Parkinson, 
demência e depressão. Doenças Endócrino-Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: distúrbios ipotálamohipo-
fisários, distúrbios da tireóide, do córtex e medula da supra-renal, diabete melito tipo I e II, desidratação hiper e hipotônica, hiper e 
hipocalemia, acidose e alcalose metabólicas e respiratórias, desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipo-
magnesemia. Doenças do Aparelho Respiratório: doenças das vias aéreas superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, 
pneumonias, tuberculose, doenças da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, tromboembolia pulmonar, doenças pulmonares ocu-
pacionais. doenças do sistema cardiovascular: arritmias cardíacas, insuficiência cardíaca, corpulmonale, miocardiopatia dilatada, 
endocardite infecciosa e pericardites, hipertensão arterial sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica coronariana. Doenças do Rim 
e Trato-urinário: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. Distúrbios 
Reumatológicos: artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, dermatomiosite, osteoporose. 
Desordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer do esôfago, úlcera péptica, câncer gástrico, pancreático e colônico, 
colite ulcerativa, doença de Crohn, apendicite aguda, pancreatites, obstrução intestinal, hepatites, cirrose hepática, doença diverti-
cular do cólon. Doenças Infecciosas e Parasitárias: febre de origem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, do-
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enças sexualmente transmissíveis e AIDS, tétano, botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, parasitoses intes-
tinais. Doenças Hematológicas: anemias, leucemias, linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-
respiratória, insuficiência respiratória aguda, choques, hemorragia digestiva alta e baixa, queimaduras, afogamentos, intoxicações 
e envenenamentos, mordedura e picadas de animais peçonhentos. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. 
Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF).  
 
MOTORISTA 
Noções básicas e procedimentos de segurança. Equipamentos de proteção. Noções elementares de mecânica (veículos e trato-
res). Conservação e manutenção de veículos. Novo código de trânsito brasileiro. Infrações e penalidades. Normas gerais de circu-
lação e conduta. Habilitação. Direção defensiva e preventiva. Sinalização de trânsito. Noções de segurança no trabalho. Preven-
ção e combate a incêndios. Primeiros socorros. Atendimento a acidentes de trânsito.  
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, desinfecção, assepsia e 
antissepsia. Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas e procedimentos: admissão 
do paciente, sistema de informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de altura e peso, lavagem das mãos, arru-
mação de cama, higiene oral, banhos, lavagem intestinal, curativos, sondagem nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, ina-
lação, aspiração, retirada de pontos. Posições para exames. Administração de medicamentos. Assistência cirúrgica: central de 
material de esterilização, tipos,  potencial de contaminação, materiais e equipamentos dos centros. Enfermagem pré-operatório: 
prevenção de complicações, instrumentais e fios cirúrgicos, cuidados pós operatórios. Atendimento de emergência: parada cardior-
respiratória, obstrução das vias aéreas superiores, hemorragias, traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de 
animais peçonhentos. Saúde do profissional de enfermagem. Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitá-
rias:  AIDS, coqueluche, dengue, difteria, escarlatina, doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, hanseníase, hepatites, 
leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tifóide, tuberculose, varicela e outras do-
enças do aparelho respiratório e circulatório. Enfermagem materno-infantil: Assistência de enfermagem à mulher no ciclo grávido-
puerperal. Assistência de enfermagem às principais afecções ginecológica. Assistência de enfermagem ao recém-nascido e à par-
turiente (normal ou com complicações). Crescimento e desenvolvimento infantil. Assistência de enfermagem ao aleitamento ma-
terno. Crianças com afecções dos aparelhos respiratórios, renais, vias urinárias e do aparelho reprodutor. Distúrbios metabólicos, 
hematológicos, cardiovasculares e digestivos, considerações pediátricas. Oncologia pediátrica e envenenamento infantil. Enferma-
gem de Saúde Pública e Coletiva: Noções gerais de Saúde Pública e Coletiva: conceito de saúde e saúde pública e coletiva. Noti-
ficação compulsória. Lixo hospitalar. Calendário de vacinação. Noções de trabalho em equipe. Sistema Único de Saúde (SUS): 
Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). 
Programa Saúde da Família (PSF). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações. (arts l96 a 200). 
Ética Profissional: Código de ética profissional. Conselho Federal e Regional de Enfermagem (COREN e COFEN). 
 
TÉCNICO RX 
Processo de Trabalho em Saúde: Conceitos de saúde e doença. Vigilância à saúde. Carta dos Direitos do Paciente, proposta no 
Manual da Comissão Conjunta de Acreditação de Hospitais para a América Latina e Caribe. Políticas de saúde. SUS - Sistema 
Único de Saúde. Ética e trabalho. Gestão do Serviço Radiológico: Administração de serviços de radiodiagnóstico. Legislação do 
exercício profissional: Lei n.º 7.394/85 e Decreto n.º 92.790/86. Recursos de informática e técnicas de arquivamento utilizados no 
serviço de radiodiagnóstico. Rotinas de procedimentos em radiodiagnóstico. Tecnologia Radiológica: Formação e caracterização 
da imagem radiográfica. Unidade radiográfica básica. Unidades radiográficas especiais. Proteção Radiológica: Epistemiologia da 
proteção radiológica. Fundamentos de dosimetria e radiobiologia. Portaria n.º 453/98 e legislação sanitária do Ministério da Saúde. 
Radiação não ionizante. Processamento químico de filmes: Composição de filmes e écrans: relações entre ambos; funções dos 
écrans. Métodos de processamento químico de películas radiográficas por meios automáticos e manuais. Rotinas de limpeza e 
conservação dos sistemas de processamento químico de filmes. Anatomia/ Fisiologia: Osteologia. Artrologia. Miologia. Membros 
superiores e inferiores: grupos musculares, inervação, vascularização, esqueleto e articulações. Tórax. Abdome. Sistema neuroló-
gico. Patologia: Patologia de doenças. Processos inflamatórios. Neoplasias e oncologia. Traumas. Processamento de Imagens 
Digitais: Informática aplicada ao diagnóstico por imagem. Equipamentos utilizados no processamento de imagens digitais. Técni-
cas de trabalho na produção de imagens digitais.  Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações (arts 
196 a 200). 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 
 

ANEXO II 
 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 
OBS: Para solicitar a isenção da taxa, é necessário  que efetue a sua inscrição no Concurso 

 
Nome do candidato: 
Registro Geral (RG):                                  Órgão expedidor:                         CPF: 

E-mail: Telefone: (         )  

Cargo pretendido:                                             Nº de Inscrição no concurso: 

Número de Identificação Social – NIS (atribuído pelo CadÚnico):  

 
Solicito isenção da taxa de inscrição no Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2014 e declaro que: 

a) Estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto 
nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 

b) Sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 2007. 
 
 
Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas.  Estou ciente de que poderei ser respon-
sabilizado criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à verdade. 

 
 

_______ de ___________________________ de 2014. 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura 

 
 
 
 
 

Para uso exclusivo da Comissão de Concurso  
 

Bituruna - PR, ______/ ______/ 2014   (  ) Deferido     (  ) Indeferido 
 
 
Assinatura do Presidente da Comissão de Concurso:____________________________ 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 
 

ANEXO III 
 

REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PO RTADORES DE NECESSIDADES ESPECI-
AIS E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PRO VA 

 
 
À COMISSÃO ESPECIAL  DE SELEÇÃO DE PESSOAL 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:   

Inscrição: Documento:  

Cargo Pretendido:  Fone:   

 
 
Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto no De-
creto Federal n.º 3.298/1999 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
 
Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     ) Múltipla 
 
 
 
Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
 
Em caso positivo, especificar:   
______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________ 

 
 
 

Bituruna , _____ de ___________________ de 2014. 
 

 
 

_______________________________________________________ 
                    Assinatura do candidato 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 
 

Anexo IV  
 
 

REQUERIMENTO DE RECURSO 
 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:  

Inscrição:  R.G.:  
Cargo Pretend i-
do:  Fone:  

 
À Comissão Organizadora do Concurso Público / Instituto Saber 

 
O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A :  
 

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
_________________, _____ de ________________  de 2014. 

 
___________________________________ 

  Assinatura do Candidato 
INSTRUÇÕES: 

− Somente serão analisados pelA Comissão Especial de Seleção de Pessoal  os recursos protocolados dentro 
dos prazos previstos e formulados de acordo com as normas estabelecidas no Edital de Abertura; 

− No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica e consistente, 
devendo, ainda, estar acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para fundamentação. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 
 

Anexo V 
 
 

CRONOGRAMA  
 

 
 

ETAPA OU ATIVIDADE  DATAS  

Publicação do Edital 10/04/2014 

Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 10/04 a 14/04/2014 

Publicação dos pedidos de isenção da taxa de inscrição 24/04/2014 

Período de Inscrição 10/04 a 29/04/2014 

Último dia para pagamento do boleto bancário 30/04/2014 

Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação dos locais para 
realização das provas objetivas. 06/05/2014 

Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições  07 e 08/05/2014 

Data Provável da Prova Objetiva 18/05/2014 

Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva 18/05/2014 às 21 horas 

Recebimento de recurso contra gabarito preliminar 19 e 20/05/2014 

Publicação do resultado final da prova objetiva, do gabarito oficial  03/06/2014 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova objetiva 04 e 05/06/2014 

Homologação do resultado final 10/06/2014 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 
 

Anexo VI 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Compreende a execução de atividades de fazer visitas a cada família de sua área de abrangência. identificar indivíduos em situação de risco ou 
com sinais de risco e encaminhá-los às equipes de saúde, conforme suas necessidades. pesar e medir mensalmente as crianças menores de dois 
anos e registrar a informação no cartão da criança. acompanhar a vacinação periódica das crianças e gestantes, por meio do cartão de vacinação. 
orientar as famílias sobre o uso de terapia de reidratação oral, quando necessário. orientar sobre prevenção de dst/aids e outras doenças. orientar 
as famílias sobre a prevenção e cuidados em situação de endemias. monitorar dermatoses e verminoses em crianças. realizar ações educativas na 
prevenção de doenças e promoção da saúde. supervisionar eventuais componentes da família em tratamento domiciliar e pacientes com tubercu-
lose, hanseníase, hipertensão, diabetes e outras doenças crônicas. implementar práticas de comunicação intersubjetiva e em educação popular. 
orientar indivíduos, famílias e grupos sociais para a utilização dos serviços de saúde e outros disponíveis nas localidades ou no município. progra-
mar e executar acompanhamentos domiciliares de acordo com as prioridades definidas no planejamento local de saúde. trabalhar junto às escolas 
e outros grupos organizados a estimulação de hábitos saudáveis e outras demandas requeridas pelos mesmos; executar outras atribuições afins. 
 
AGENTE DE ENDEMIAS 
Realizar a pesquisa larvária em imóveis para levantamento de índice e descobrimento de focos nos imóveis infectados, em armadilhas e pontos 
estratégicos nas áreas não infestadas; Realizar a eliminação de criadouros tendo como método de primeira escolha o controle mecânico (remoção, 
destruição, vedação, etc.); Executar o tratamento focal e perifocal como medida complementar ao controle mecânico, aplicando larvicidas autoriza-
dos conforme orientação técnica; Orientar a população com relação aos meios de evitar a proliferação dos vetores; Utilizar corretamente os equi-
pamentos de proteção individual indicado para cada situação; Repassar ao supervisor da área os problemas de maior grau de complexidade não 
solucionados; Manter atualizado o cadastro de imóveis e pontos estratégicos de sua zona; Registrar as informações referentes as atividades exe-
cutadas nos formulários específicos; Deixar seu itinerário diário de trabalho no posto de saúde; Encaminhar aos serviços de saúde os casos sus-
peitos; Preencher as fichas de notificação, investigação e encaminhamento para coleta de material biológico de pacientes suspeitos de dengue e 
malária; Desempenhar outras atividades correlatas. 
 
AGENTE DE FISCALIZAÇÃO EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Executar procedimentos de vigilância sanitária de acordo com as normas técnicas; Participas de ações de vigilância sanitária desenvolvida na 
comunidade; Emitir Alvarás Sanitário; Participar das atividades de vigilância epidemiológica; Participar da prestação de assistência a comunidade 
em situações de calamidade e emergência; efetuar visitas a estabelecimentos do Município; Solicitar material de consumo e permanente, necessá-
rios às suas atividades; Realizar os registros das atividades executadas em formulários próprios; Promover a melhoria das condições sanitárias do 
meio ambiente; Atendimento de ocorrência de toxicação alimentar; Visita em estabelecimentos comerciais a título de orientação de intimação e 
infração; Coletas de amostras de alimentos, de água para análise laboratorial; Fiscalização de construções e reformas de casas e prédios; Fiscali-
zação de dejetos suínos em rios, riachos, etc.: Executar outras tarefas afins    
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Executar atividades de interpretação de leis, regulamentos, decretos e normas, referentes à administração pública. Proceder à tramitação de pro-
cessos, orçamentos, contratos e demais assuntos administrativos, consultando documentos em arquivos e fichários, levantando dados, efetuando 
cálculos e prestando informações, quando necessário. Elaborar, sob orientação, planos iniciais de organização, gráficos, fichas, roteiros, manuais 
de serviços, boletins, formulários e relatórios em geral, nas áreas administrativas de pessoal, material, orçamento, organização e métodos e outras 
áreas. Organizar, controlar e atualizar fichários, arquivos de correspondência e documentos, visando à obtenção posterior de informações e elabo-
ração de relatórios de atividades. Receber, ordenar, protocolar e distribuir correspondências, documentos e encomendas, controlando sua movi-
mentação e encaminhando ao setor destinado. Redigir e digitar correspondências, atas e demais documentos, conferindo os trabalhos executados 
quanto à ortografia e clareza do texto, bem como redigir aqueles de caráter simples e rotineiro. Recepcionar pessoas que se dirijam ao setor, pres-
tando as informações desejadas, orientando-as sobre procedimentos para cada caso, baseando-se em normas e registros existentes ou encami-
nhando-as ao local adequado. Operar sistemas operacionais administrativos e técnicos em microcomputador, tais como editores de textos, plani-
lhas eletrônicas e outros aplicativos de uso corrente de setor. Desempenhar outras atividades correlatas. 
 
AUXILIAR DE CLÍNICA DENTÁRIA 
Planejar o trabalho técnico-odontológico em órgãos públicos de saúde. Prevenir doença bucal participando de programas de promoção à saúde, 
projetos educativos e de orientação de higiene bucal. Executar procedimentos odontológicos sob supervisão do cirurgião dentista. Administrar 
recursos técnicos e materiais. As atividades são exercidas conforme normas e procedimentos técnicos e de biossegurança. Desempenhar outras 
atividades correlatas. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Zelar pela manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos do órgão; Executar trabalhos braçais, Executar serviços de limpeza nas de-
pendências internas e externas do órgão, jardins, garagens e seus veículos; Executar serviços auxiliares de limpeza, revisão e acondicionamento 
das peças e lubrificação das máquinas; Manter em condições de funcionamento os equipamentos de proteção contra incêndios ou quaisquer ou-
tras relativas à segurança do órgão; executar serviços de copa, cozinha, com atendimento aos servidores e alunos; Receber, protocolar e entregar 
correspondências interna e externa; Requisitar material necessário aos serviços; Processar cópias de documentos; Receber, orientar e encaminhar 
o público, informando sobre localização de pessoas ou dependência do órgão; Receber e transmitir mensagens; Encarregar-se da abertura e fe-
chamento das dependências do órgão; Encarregar-se da limpeza e polimento de veículos e máquinas; Relatar as anormalidades verificadas; Aten-
der telefones e transmitir ligações; Executar outras tarefas afins, de acordo com as necessidades peculiares do órgão. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA 
Realizar levantamento epidemiológico para traçar perfil de saúde bucal da população adstrita. Realizar os procedimentos clínicos definidos na 
Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB/SUS 96 – e na Norma Operacional Básica da Assistência à Saúde (NOAS). Reali-
zar o tratamento integral, no âmbito da atenção básica para a população adstrita. Encaminhar e orientar os usuários que apresentarem problemas 
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mais complexos a outros níveis de assistência, assegurando o seu acompanhamento. Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências. 
Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais. Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados. Emitir 
laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência. Executar as ações de assistência integral, aliando a atuação clínica à de saúde 
coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupos específicos, de acordo com planejamento local. Coordenar ações coletivas voltadas para a 
promoção e prevenção em saúde bucal. Programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas. Capacitar as equipes de 
saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em saúde bucal. Supervisionar o trabalho desenvolvido pelo THD e o ACD. 
Desempenhar outras atividades correlatas. 
 
FARMACÊUTICO  
Realizar tarefas referentes ao desenvolvimento, produção, produção, dispensação, controle, armazenamento, distribuição e transporte de produtos 
da área farmacêutica tais como medicamentos, alimentos especiais, cosméticos, imunobiológicos, domissanitários e insumos correlatos. Realizar 
análises clínicas, toxicológicas, fisioquímicas, biológicas, microbiológicas e bromatológicas de interesse humano; participar da elaboração, coorde-
nação e implementação de políticas de medicamentos; realizar fiscalização sobre estabelecimentos, produtos e serviços. Desempenhar outras 
atividades correlatas. 
 
MÉDICO ANESTESISTA 
Prestar assistência médica – cirúrgica; prioridade para atendimento ao Serviço de Saúde Pública; disposição para mudanças de turno e/ou horário 
para prestação de serviço; comprometimento com a implantação de Programas de Saúde específicos do município; obedecer as Políticas de Saú-
de estabelecidas pela Secretaria de Saúde e Ação Social ou órgão competente; manter conduta que propicie ao usuário do Sistema de Saúde um 
atendimento eficaz, honesto, agradável e atencioso; atender consultas médicas em ambulatórios, hospitais, unidades volantes. Efetuar exames 
médicos em escolares e pré�escolares; examinar servidores públicos municipais para fins de controle no ingresso, licença e aposentadorias; fazer 
visitas domiciliares a servidores públicos municipais para fins de controle de faltas por motivo de doença; preencher e assinar laudos de exames e 
verificação; fazer diagnóstico e recomendar a terapêutica indicada para cada caso. Prescrever exames laboratoriais tais como: sangue, urina, raio 
x e outros; examinar casos especiais e serviços especializados; preencher a ficha única individual do paciente; preencher relatórios mensais relati-
vos às atividades do emprego; participar do planejamento, execução e avaliação de programas de prevenção à Saúde e Higiene; participar de 
Programas e pesquisa em Saúde Pública e ou Coletiva; executar outras tarefas correlatas, inclusive as editadas no respectivo regulamento da 
profissão. 
 
MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 
Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; implementar ações de prevenção de doenças e promoção da saúde tanto individuais 
quanto coletivas; zelar pela prevenção e recuperação da saúde da população; coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, audito-
rias e sindicâncias médicas; elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica. Desempenhar outras atividades correlatas. 
 
MÉDICO CLINICO GERAL 
Prestar assistência médica – cirúrgica; prioridade para atendimento ao Serviço de Saúde Pública; disposição para mudanças de turno e/ou horário 
para prestação de serviço; comprometimento com a implantação de Programas de Saúde específicos do município; obedecer as Políticas de Saú-
de estabelecidas pela Secretaria de Saúde e Ação Social ou órgão competente; manter conduta que propicie ao usuário do Sistema de Saúde um 
atendimento eficaz, honesto, agradável e atencioso; atender consultas médicas em ambulatórios, hospitais, unidades volantes. Efetuar exames 
médicos em escolares e pré�escolares; examinar servidores públicos municipais para fins de controle no ingresso, licença e aposentadorias; fazer 
visitas domiciliares a servidores públicos municipais para fins de controle de faltas por motivo de doença; preencher e assinar laudos de exames e 
verificação; fazer diagnóstico e recomendar a terapêutica indicada para cada caso. Prescrever exames laboratoriais tais como: sangue, urina, raio 
x e outros; examinar casos especiais e serviços especializados; preencher a ficha única individual do paciente; preencher relatórios mensais relati-
vos às atividades do emprego; participar do planejamento, execução e avaliação de programas de prevenção à Saúde e Higiene; participar de 
Programas e pesquisa em Saúde Pública e ou Coletiva; executar outras tarefas correlatas, inclusive as editadas no respectivo regulamento da 
profissão. 
 
MÉDICO GINECO OBSTETRA 
Realizar exames ginecológicos que incluem exames de mamas e exame especular, diagnosticando anomalias e infecções existentes, medicando 
e/ou encaminhando para novos exames. Realizar a coleta de material preventivo do câncer (coleta de citologia oncótica). Executar cauterizações 
de colo de útero com criocautério. Realizar o planejamento familiar, através de palestras e explanações a respeito dos métodos existentes na uni-
dade de saúde e fornecendo o material quando solicitado. Realizar investigações de esterilidade conjugal através de exames. Participar de equipe 
multiprofissional, elaborando ou adequando programas, normas e rotinas, visando a sistematização e melhoria da qualidade das ações de saúde 
prestadas. Realizar exame pré-natal, diagnosticando a gravidez, solicitando os exames de rotina e verificando pressão, peso, altura uterina e bati-
mentos cardíacos fetais. Avaliar a gestante mensalmente, até o 7º mês, quinzenalmente no 8º mês e semanalmente até o parto. Realizar diagnós-
tico precoce da gestação de alto risco. Executar avaliação de vitalidade fetal através de estímulo sonoro para ver se há desenvolvimento ideal do 
feto. Realizar consulta pós-parto indicando método contraceptivo, se necessário. Fornecer referência hospitalar para parto. Desempenhar outras 
atividades correlatas. 
 
MÉDICO ORTOPEDISTA 
· Executar exames médicos sob o ponto de vista clinico e clínico-cirúrgico.  · Emitir diagnósticos e prescrever medicamentos e orientações correla-
tas ao atendimento  medico realizado, aplicando os recursos disponíveis para implementar ações de promoção, de proteção e de recuperação a 
saúde da população. · Examinar clinicamente os usuários, utilizando os meios disponíveis para atender as suas necessidades de saúde, quer sob 
o ponto de vista preventivo ou curativo. · Prescrever tratamento medico de repouso ou exercícios físicos e medicação, a fim de melhorar as condi-
ções de saúde do paciente. · Solicitar, avaliar e interpretar exames complementares ao atendimento medico, como exames de laboratório clinico, 
de imagem e registros gráficos e solicitar junta medica, quando necessário. · Cumprir as normas técnicas, funcionais e administrativas estabeleci-
das pela Secretaria. Municipal de Saúde. · Participar de campanhas preventivas. · Desempenhar outras atividades correlatas e afins. 
 
MÉDICO PEDIATRA 
Prestar atendimento médico e ambulatorial, examinando pacientes até 14 anos de idade solicitando e interpretando exames complementares, 
prescrevendo e orientando tratamento, acompanhando a evolução, registrando a consulta em documentos próprios. Participar de equipe multidis-
ciplinar na elaboração de diagnóstico de saúde na área, analisando dados de morbidade e mortalidade, verificando os serviços e a situação de 
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saúde da comunidade infantil, para o estabelecimento de prioridades nas atividades. Coordenar as atividades médico-pediátricas, acompanhando 
e avaliando as ações desenvolvidas, participando do estudo de casos, estabelecendo planos de trabalho. Participar na elaboração e/ou adequação 
de programas, normas e rotinas visando a sistematização e melhoria da qualidade das ações de saúde prestadas. Prestar atendimento a crianças 
de creches e escolas, periodicamente, coletando dados sobre epidemiologia e programa vacinal. Desempenhar outras atividades correlatas. 
 
MÉDICO PLANTONISTA 
Prestar assistência médica – cirúrgica; prioridade para atendimento ao Serviço de Saúde Pública; disposição para mudanças de turno e/ou horário 
para prestação de serviço; comprometimento com a implantação de Programas de Saúde específicos do município; obedecer as Políticas de Saú-
de estabelecidas pela Secretaria de Saúde e Ação Social ou órgão competente; manter conduta que propicie ao usuário do Sistema de Saúde um 
atendimento eficaz, honesto, agradável e atencioso; atender consultas médicas em ambulatórios, hospitais, unidades volantes. Efetuar exames 
médicos em escolares e pré�escolares; examinar servidores públicos municipais para fins de controle no ingresso, licença e aposentadorias; fazer 
visitas domiciliares a servidores públicos municipais para fins de controle de faltas por motivo de doença; preencher e assinar laudos de exames e 
verificação; fazer diagnóstico e recomendar a terapêutica indicada para cada caso. Prescrever exames laboratoriais tais como: sangue, urina, raio 
x e outros; examinar casos especiais e serviços especializados; preencher a ficha única individual do paciente; preencher relatórios mensais relati-
vos às atividades do emprego; participar do planejamento, execução e avaliação de programas de prevenção à Saúde e Higiene; participar de 
Programas e pesquisa em Saúde Pública e ou Coletiva; executar outras tarefas correlatas, inclusive as editadas no respectivo regulamento da 
profissão. 
 
MOTORISTA 
Dirigir veículos de transporte de cargas pesadas e pessoas; Promover a manutenção do veículo sobre sua responsabilidade, verificando as condi-
ções de funcionamento, de combustível, água, bateria e outros; Verificar, diariamente, as condições de funcionamento do veículo, antes de sua 
utilização; Desempenhar outras atividades correlatas. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Orientar e executar o trabalho técnico de assistência de enfermagem aos clientes da Instituição, auxiliar nas atividades de planejamento, ensino e 
pesquisa nela desenvolvidos. Trabalhar em conformidade com as normas e procedimentos de biossegurança. 
Descrição analítica na Área de Atuação: Prestar assistência de enfermagem segura, humanizada e individualizada, aos clientes, sob supervisão do 
enfermeiro, assim como colaborar nas atividades de ensino e pesquisa desenvolvidas na Instituição. 
Auxiliar o superior na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral, em programas de vigilância epidemiológica e no controle siste-
mático da infecção hospitalar. Preparar clientes para consultas e exames, orientando-os sobre as condições de realização dos mesmos. Colher e 
ou auxiliar o cliente na coleta de material para exames de laboratório, segundo orientação. 
Realizar exames de eletrodiagnósticos e registrar os eletrocardiogramas efetuados, segundo instruções médicas ou de enfermagem. Orientar e 
auxiliar clientes, prestando informações relativas a higiene, alimentação, utilização de medicamentos e cuidados específicos em tratamento de 
saúde. Verificar os sinais vitais e as condições gerais dos clientes, segundo prescrição médica e de enfermagem. Preparar e administrar medica-
ções por via oral, tópica, intradérmica, subcutânea, intramuscular, endovenosa e retal, segundo prescrição médica, sob supervisão do Enfermeiro. 
Cumprir prescrições de assistência médica e de enfermagem. 
Realizar a movimentação e o transporte de clientes de maneira segura. Auxiliar nos atendimentos de urgência e emergência. 
Realizar controles e registros das atividades do setor e outros que se fizerem necessários para a realização de relatórios e controle estatístico. 
Circular e instrumentar em salas cirúrgicas e obstétricas, preparando-as conforme o necessário. Efetuar o controle diário do material utilizado, bem 
como requisitar, conforme as normas da Instituição, o material necessário à prestação da assistência à saúde do cliente. Controlar materiais, equi-
pamentos e medicamentos sob sua responsabilidade. Manter equipamentos e a unidade de trabalho organizada, zelando pela sua conservação e 
comunicando ao superior eventuais problemas. Executar atividades de limpeza, desinfecção, esterilização de materiais e equipamentos, bem como 
seu armazenamento e distribuição. Propor a aquisição de novos instrumentos para reposição daqueles que estão avariados ou desgastados. Rea-
lizar atividades na promoção de campanha do aleitamento materno bem como a coleta no lactário ou no domicílio. Auxiliar na preparação do corpo 
após o óbito. Participar de programa de treinamento, quando convocado. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipa-
mentos e programas de informática. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. Executar outras atividades 
correlatas ou determinadas. 
 
TÉCNICO RX 
- operar aparelhos de raios x, sob supervisão direta, acionando seus comandos e observando as instruções de funcionamento para provocar a 
descarga de radiatividade correta sobre a área a ser radiografada. - preparar pacientes, observando a correta posição do corpo no aparelho, utili-
zando técnicas especifica a cada tipo de exame, medindo distancia para focalização visando obter chapas nítidas. - revelar, sob orientação superi-
or, chapas e filmes radiológicos em câmara escura, submetendo-os ao processo apropriado de revelação, fixação e secagem, encaminhando ao 
medico para leitura. - controlar radiografias realizadas, registrando numero, discriminação do tipo e requisitante. 
- zelar pela conservação e manutenção do aparelho de raios-X e seus componentes,solicitando material - radiográfico identificando e comunicando 
problemas a supervisão. - desempenhar outras atividades correlatas. 
 

 


